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EMAJ  – Escritório Modelo de Assistência Jurídica 
 

O Escritório Modelo de Assistência Jurídica tem como objetivo 
qualificar os futuros profissionais do Curso de Direito durante sua 

formação acadêmica, conciliando os interesses da população carente 
com o acesso à Justiça. 

 
O EMAJ possibilita a participação dos alunos na prestação de serviços e assistência judiciária, 
sendo uma disciplina do Estágio Curricular  Obrigatório , desta maneira o trabalho junto ao 
EMAJ é desenvolvido obrigatoriamente pelos acadêmicos matriculados na disciplina “Serviço 
de Assistência Jurídica I, II, III e IV”. 
 
Para fins de atendimento junto ao EMAJ os alunos do estágio supervisionado são divididos 
em equipes da semana de no mínimo 01 (um) e no máximo 06 (seis) estudantes por professor 
- turno. 
 
Cada professor terá equipe fixa de alunos.  
 
Cada aluno deverá realizar atendimento a comunidade, com prestação de serviços jurídicos e 
técnicas de negociação, arbitragens e conciliação sob a supervisão, controle e avaliação dos 
professores assistentes, acumulando desta maneira 8 horas mensais. Portanto, para a 1ª VA o 
aluno deve ter acumulado 16 horas bimestrais. 
O aluno poderá realizar plantão semanal de no máximo 4 horas, não sendo mais 
permitid o que ele realize plantão de 8 horas diárias. 
 
O EMAJ é responsável por metade da nota da disciplina SAJ (I,II,III e IV). Desta maneira, 
para confecção da nota de 1ª VA e 2ª VA o aluno deve ter 8 horas do EMAJ (que se 
transformam em nota) bem como a nota da disciplina SAJ. Neste semestre-2009/1- temos 
apenas SAJ I (7º período) e SAJ III (9º período). 
 
Formulação de notas: 
        
              1ª VA                                                                             2ª VA 
 

�x SAJ – 2,0                                                                       • SAJ – 3,0 
�x EMAJ – 2,0                                                                    •EMAJ – 3,0 
�x TOTAL da 1ª VA – 4,0                                                 • TOTAL da 2ª VA – 6,0 

 
1 – ÁREA DE ATUAÇÃO e FUNCIONAMENTO  
 
O atendimento a comunidade ocorre com maior intensidade, atualmente, em duas áreas do 
Direito: 
 
- Cível 
- Criminal 
  
O EMAJ funcionará de 2ª a 6ª feira, nos períodos matutino, vespertino e noturno, durante os 
meses letivos. O horário de atendimento é: 07:30hs às 11:00hs e 13:00 hs às 17:00hs. e 
19:00hs às 22:30hs. 
 



Os professores orientadores são: André Luiz, Eduardo Lima, Fabiana Savini, Monalisa Bittar, 
Samuel Balduíno e Sebastião Nascimento. 
 
Os professores estão distribuídos nos seguintes dias e horários: 
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2 – PROCEDIMENTO DOS ESTAGIÁRIOS NA ÁREA CÍVEL  
 
1.1 – PROPÓSITO 
 
A área cível tem por objetivo o atendimento as pessoas carentes que buscam atendimento 
judiciário gratuito na Área de abrangência da comarca de Rubiataba-GO, nas áreas Cível, 
Sucessões e Família. 
 
1.2 – PECULIARIDADES DA ÁREA CÍVEL  
 
O atendimento somente se dará para pessoas com vencimento, formais ou informais até 01¹/² 
salário mínimo (R$ 622,50). Na hipótese de inventário, o valor a ser considerado será de 03 
salários mínimos, somando-se a renda de todos os herdeiros. 
 
Todas as petições iniciais deverão obrigatoriamente conter pedido para que as publicações 
sejam dirigidas aos professores do EMAJ, com exceção daqueles que não possuem registro na 
ordem.  
 
A troca de plantão entre os estagiários deverá ser autorizada pelos professores e comunicado 
ao monitor bem como ao Coordenador do EMAJ. 
 
O aluno que marcar plantão e não puder comparecer no dia agendado deverá comunicar a 
monitora (Antonielly) e ao secretário (Marcos Vinícius). A não comunicação acarretará 
suspensão de 15 dias no EMAJ. As faltas ao plantão deverão ser comunicadas ao 
Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica. 
 
O estagiário terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) para elaborar a petição inicial, que será 
corrigida pelo Professor - Orientador. Em se tratando de peças que possuem prazo definido, a 
mesma deve ser entregue com 02 dias de antecedência. 
 
DO REGISTRO DO ATENDIMENTO  
 
I  - Após o preenchimento da folha de atendimento, deve-se fazer o registro no Livro Tombo e 
preencher o cartão do cliente.  



II  - O cartão deve ser entregue ao cliente contendo informações como o seu nome, número de 
tombo da pasta, número do processo e vara (quando possível), bem como o nome e dia de 
plantão do estagiário. 
III  - Deverão ser requeridas fotocópias autenticadas de todos os documentos necessários. 
IV  - Ao ser requerido um novo comparecimento da parte, o estagiário deve providenciar todas 
as informações que serão solicitadas ao assistido, não faltando na data marcada. 
 
DAS PASTAS: 
 
V - Após atendimento do cliente, verifica-se a documentação necessária. Estando as 
informações e documentos completos a pasta será automaticamente tombada (receberá nº) 
com a devida procuração e afirmação de pobreza. 
VI  - Caso as informações e documentos do assistido estejam incompletos, a pasta 
permanecerá como “Provisória ” até que todos os dados permitam a atuação do Escritório 
Modelo, quando, então, tal pasta será tombada (receberá um nº) e a procuração e afirmação de 
pobreza serão impressas. 
 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO  
 
VII  - Elaborada a petição inicial, será a mesma submetida à apreciação do professor-
orientador que, caso necessário, fará as devidas modificações. 
VIII  - Efetuadas as devidas alterações será a inicial impressa no número de vias adequado a 
cada caso (autos + protocolo (EMAJ) + número de reclamadas). 
IX  - Concluída tal etapa, o professor assinará a petição inicial. O aluno também deve assinar 
como estagiário para controle de seus trabalhos. 
X - A primeira via será acompanhada da documentação fornecida pelo cliente, inclusive 
procuração e afirmação de pobreza, vistos que estas ficarão nos autos. 
XI  - A segunda via é a chamada “contrafé”, que servirá para que a (s) reclamada (s) tome(m) 
conhecimento do teor da ação antes da audiência. 
XII  - A terceira via pertencerá ao escritório modelo e deverá fazer parte da pasta do cliente. 
XIII  - O estagiário deverá tirar cópia da inicial (com nº de protocolo) para instruir o seu 
relatório mensal. 
 
DAS HORAS DE ESTÁGIO: 
 
As horas do EMAJ (8h mensais e 16 h bimestrais) só poderão ser feitas no próprio EMAJ. 
Não serão aceitas como horas do EMAJ: 
 
•Audiências; 
• Banca de Orientação Jurídica; 
• Estágio Extracurricular; 
• Visitas Técnicas; 
• Confecções de petições não protocoladas. 
 
 
Desta maneira, somente receberão horas os alunos que comparecerem e trabalharem no EMAJ 
e sob a orientação do professor-orientador. 
As audiências referentes a processos do EMAJ poderão ser assistidas pelos alunos que 
acompanharão o professor responsável pela realização da mesma. Essa audiência valerá hora 
do EMAJ, mas apenas para os alunos que marcaram plantão para aquele dia e turno. 
 
 



SOLICITAÇÃO AOS PROFESSORES:  
 

�x Verificar o despacho do dia; 
�x Trazer a pauta da audiência realizada por ele para controle do 

processo e para relatório do professor; 
�x Informar o conteúdo das manifestações e despachos; 
�x Corrigir as petições dos alunos com rigor; 
�x Preencher o relatório da atividade realizada no dia; 

 
OBS: 
 

�•��Todos os alunos terão a carteira do estagiário que permitirá a sua identificação bem 
como a consulta de processos no Fórum. É a chamada “carga rápida”. 
�•��Todos os clientes terão o cartão do cliente, com os dados dos atendimentos realizados. 
�•��As fichas e relatórios utilizados no EMAJ foram modificados para melhor concentração 
de dados dos clientes e estagiários. 
�•��Neste semestre temos 159 alunos matriculados no EMAJ. 
�•��Os alunos que solicitarem o “Termo de Compromisso de Estágio Extracurricular” 
(utilizado para estágios realizados em órgãos do judiciário, escritórios de advocacia, 
departamentos jurídicos de empresas públicas ou privadas, dentre outros) deverão ser 
encaminhados a professora Monalisa. 

 
 
 

Rubiataba, 22 de fevereiro de 2009. 
 
 
 

MONALISA SALGADO BITTAR  
Coordenadora do Núcleo de Prática Jurídica da FACER 

 
 
 
 
 

ROSEANE CAVALCANTE DE SOUZA  
Coordenadora do Curso de Direito da FACER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                  PROGRAMA DE ESTÁGI O I 



  

Serviço de Assistência Jurídica I – atividades reais 

1° Encontro- Explicar as atividades reais de estágio, o relatório e orientar o aluno para:   
--visitar a Delegacia de Policia de seu município, para:  
-conhecer a estrutura e funcionamento; 
-acompanhar um inquérito policial; 
-verificar o funcionamento e estrutura da cadeia pública; 
-observar e apresentar relatório com a assinatura do delegado. 
-visitar  a Policia Técnica, IML, a Agência Prisional, o Conselho Penitenciário  para: 
-verificar o funcionamento e estrutura  
-observar e apresentar relatório com a assinatura do professor orientador. 
2° Encontro - receber relatório e discutir com alunos situações relatadas 
3° Encontro- Analisar a lei de organização judiciária. 
-visitar o Fórum de seu município para: 
-Conhecer a sua estrutura e funcionamento; 
- Verificar a estrutura e funcionamento da Vara criminal  e da Cível;. 
- Conhecer e obter cópia da pauta de ambas. 
4º Encontro-Acompanhar as Audiências: 
1- Penais:  - Interrogatório do Réu, inquirição de Testemunhas, instrução e julgamento, 
sentença. 
2- Cíveis: - conciliação, instrução e julgamento, sentença. 
5° Encontro-Acompanhar as Audiências Juizados Especiais, Penal e Cível: 
 -Elaboração do TCO,  
 -Conciliação, transação, pena alternativa. 
- Central de acompanhamento de penas alternativas 
obs: etapa considerada  como 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe 
6° Encontro- Elaboração de Parecer, mediante a análise de autos findos com base na 
explicação e roteiro de análise do professor  apresentado ao aluno junto com o Processo 
de: 
a- Homicídio,  latrocínio, roubo 
b- Estelionato 
c- Dano 
-Elaboração de peça: Parecer sobre processo analisado. 
- Analisar a jurisprudência utilizada discutindo quanto a estrutura citada( se ementa ou 
transcrição do voto). 
7° e 8° Encontro - Plantão de 08h/mês, para atendimento ao público no EMAJ, 
mediante agendamento com professor orientador, onde o aluno deve: 
-Participar de um procedimento de negociação extrajudicial  elaborando a notificação e os 
termos do acordo. 
- Acompanhar junto ao cartório o andamento de um processo do NPJ. 
- Protocolar a peça elaborada e aprovada pelo professor.  
- acompanhamento de reeducandos na cadeia publica local, verificando  necessidades e 
procedimentos cabíveis com a elaboração de peça ou relatório. 
9° Encontro- Apresentar seminário sobre lei de organização judiciária 
 - Entregar relatório e cópia da peças comentando com o professor as situações 
vivenciadas e as dúvidas suscitadas. 
-   Acompanhar a pontuação de  e lançamento das notas da 2ªVA no diário de classe. 
-   Encerramento com arquivo de peças  e relatórios, na pasta do  aluno.  

Obs: A falta de relatório ou peça levará o aluno à 3ª VA, a ser marcada pelo 
professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a 
reprovação do aluno.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                        PROGRAMA DE ESTÁGIO II  



LABORATÓRIO DE PRATICA  JURIDICA I - atividades simuladas 
 
1° Encontro:  
Pesquisa Jurisprudencial: levantar  posições TJ, STJ, STF quanto a questões proposta pelo 
professor na área penal e cível.  
 
2° Encontro: Orientar e apresentar casos para exercitar a correspondência oficial 
mediante a elaboração de oficio, memorando, parecer, utilização de técnicas oficiais. 
 
 3°Encontro: Orientar e apresentar casos para a elaboração de procuração com 
substabelecimento com ou sem reserva, petição inicial, resposta do réu.  
 
4°Encontro: simulação de audiência cível dos casos já apresentados pelo professor aos 
alunos discutindo posição dos atores, rito, não atitudes permitidas;  
 
5° Encontro: elaboração de sentença dos casos trabalhados. 
 
obs: etapa considerada  como 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe 
 
 
6° Encontro: 
-discutir procedimento do Inquérito policial e prisão em flagrante, com base em caso 
proposto pelo professor, elaborando um inquérito iniciado com auto de prisão em 
flagrante contendo depoimentos, provas e o relatório.   
-simular o procedimento para obter depoimentos na delegacia analisando a posição do 
advogado 
-elaborar peças: relaxamento de prisão, liberdade provisória com fiança e sem fiança, 
hábeas corpus liberatório. 
- montar autos de inquérito. 
 
7° Encontro: 
- simular processo judicial, com base no inquérito realizado, iniciando-o um por denúncia, 
outro por queixa crime, e outro por requisição elaborando as peças as necessárias à defesa, 
e sentença. 
-simular audiências de interrogatório do réu, inquirição de testemunhas, instrução e 
julgamento. 
- montar os autos do processo.  
 -Discutir e elaborar relatório sobre fases e procedimento.  
 
8° Encontro:  
- -simular processo penal na Justiça especial criminal e cível, elaborando as peças 
necessárias, evidenciando duas situações: a suspensão pela aceitação de pena alternativa. e 
a continuidade do processo pela não cumprimento da pena, discutindo e elaborando o 
recurso cabível.    
- montar os  autos do respectivo processo. 
 
9° Encontro:  
- seminário sobre requisitos  das peças básicas processuais: inicial, resposta, sentença 
- apresentar relatório e cópia da peças   
s- acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe. 
- encerramento com arquivamento de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
 
Obs: a falta de relatório processo ou peça devidamente corrigida levará o aluno à 3ª 
VA, a ser marcada pelo professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª 
VA ensejará a reprovação do aluno.  



 
 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO II  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LABORATÓRIO DE PRATICA JURIDICA II  
1° Encontro:   Apresentação do trabalho ao aluno colocando um caso de homicídio doloso para 

Pesquisa Jurisprudencial: 05 posições sobre representação criminal, defesa  do réu, sentença de 

Pronúncia e de impronúncia, apelação- art. 157,§ 3° do CP, revisão criminal; 

2° Encontro: 
TRIBUNAL DO  JURI( relatório sobre um processo com análise das fases - Professor apresenta o 
caso e os alunos elaboram as  peças: SENTENÇA DE PRONUNCIA, LIBELO E TC,   
 

3° Encontro: sentença de pronuncia e impronuncia, sentença condenatória, apelação art 153, §3° 
CP,  e recurso ordinário. 
 
 
 
4° Encontro: recurso em sentido estrito mediante caso apresentado pelo art 121§1º e 4º CP. E 
revisão criminal. Entregar as peça  ao final do encontro 
 
 
 
5° Encontro:  
seminário para comentar e apresentar 
sustentação oral acusatória no júri- sustentação oral recursal 
Obs: etapa considerada  como 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe.  
 
 
6° Encontro: elaboração de Petição Inicial, Procuração, contrato de honorários. 
Defesa (Contestação e Exceções) e Impugnação em Ação de Indenização por Ato ilícito com 
danos materiais e morais, 
. 
 
7° Encontro:  
Audiências  Simuladas (Conciliação e Instrução) Apresentação de Memoriais, Alegações Finais 
(sustentação oral) e Agravo na forma retida em processo de indenização com dano morais e 
materiais; 
 
 
 
8° Encontro:  
elaboração de  Sentença e do Recurso de Apelação no processo de indenização  com sustentação 
oral. 
 
9° Encontro:  
elaboração de reclamatória trabalhista, com  os cálculos, contestação, 
- entrega de todas as peças   
- acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe. 
- encerramento com arquivamento de todas peças  e relatórios, na pasta do aluno e 
entregar na secretaria do NPJ.  
 
Obs: a falta de relatório, processo ou peça levará o aluno à 3ª VA, a ser marcada pelo 
professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a 
reprovação do aluno.  



Serviço de Assistência Jurídica II 

1° Encontro- Explicar as atividades reais de estágio, o relatório e orientar o aluno para 
 -conhecer a estrutura e funcionamento do Tribunal do Júri - -acompanhar uma sessão.  
 2° Encontro- Receber relatório e discutir com alunos situações relatadas 
- Conhecer a vara do trabalho sua estrutura e funcionamento  
-Observar e relatar apresentando relatório  com a assinatura do Juiz: 
 - Audiência de Conciliação,instrução e julgamento, sentença. 
 
3° Encontro- Conhecer a estrutura e funcionamento do Tribunal do Júri, acompanhar a 
realização de sessão e apresentar relatório. 
 
4° Encontro- Apresentar e comentar  o regimento do Justiça do Trabalho  
- pesquisa para conhecer a estrutura e funcionamento. 
-visita a vara do trabalho para acompanhar uma audiência. 
 
5°  Encontro- Análise de autos findos com base na explicação e roteiro de análise do 
professor  apresentado ao aluno junto como processo de  
- Indenização; 
- Reclamatória; 
- Homicídio; 
 - Elaboração de peça: Parecer sobre processo analisado.  
 
 
6° Encontro- Análise da jurisprudência utilizada discutindo quanto a estrutura citada( se 
ementa ou transcrição do voto) 
Obs: Etapa considerada  como a 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe. 
 
7° e 8° Encontro: - Plantão de 08h para atendimento ao público no EMAJ, onde o 
aluno deverá: 
- participar de um procedimento de negociação extrajudicial elaborando a notificação e os 
termos do acordo; 
- acompanhar junto ao cartório o andamento de um processo do NPJ; 
- dar andamento a um processo do NPJ, elaborando uma peça; 
- fazer uma atermação junto à vara do trabalho de Ceres, apresentando cópia da mesma. 
- Protocolar a peça ou atermação elaborada e aprovada pelo professor;  
-acompanhamento de reeducandos na cadeia publica local, verificando as necessidades e 
procedimentos cabíveis, com a elaboração de peça ou relatório;. 
 
9°Encontro- Seminário sobre respostas do réu verificados. 
- Apresentar relatório e cópia da peças comentando com ao professor situações 
vivenciadas e as dúvidas suscitadas. 
-  Acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe e o 
encerramento, com arquivo de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
 
obs- A falta de relatório ou peça levará o aluno a 3ª VA a ser marcada pelo professor. 
O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a reprovação do aluno.  
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Serviço de Assistência Jurídica  III 

1° Encontro - Explicar as atividades reais de estagio, o relatório, orientar o aluno para: 
-conhecer a estrutura e funcionamento e seu regimento do Tribunal de Justiça observando 
e relatando : 
- protocolo e acompanhamento de ação no TJ 
- sessão de turma e ou plena do TJ-GO; 
- sessão do Tribunal do Júri. 
 
 
3° Encontro- Apresentar  e analisar a lei de arbitragem. 
-assistir e relatar um procedimento em uma câmara arbitral. 
 
4° Encontro-  Analisar o regimento TRT, relatando: 
- protocolo e acompanhamento de ação no TRT; 
- julgamento de sessão de turma ou do pleno  
 
5° Encontro- Analisar o estatuto da OAB, lei de Assistência Judiciária. 
- Observar e relatar visita a: 
-Agência Prisional,  Vara de Execução, Conselho Penitenciário;  
- OAB, Corte Arbitral; 
- obs: etapa considerada  como a1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe 
mediante a entrega das peças e relatórios. 
 
6° e 7° Encontro- Analisar autos findos com base na explicação e roteiro de análise 
apresentado pelo professor ao aluno, junto com o processo de  
- Revisão Criminal; 
- Recurso Ordinário; 
- Recurso de Apelação trabalhista; 
-Agravo de Instrumento; 
-Execução de Sentença; 
- Elaboração de peça: Parecer sobre processo analisado.  
 
 8°-  Encontro - Plantão de 08h/mes para atendimento ao público no NPJ. Onde o 
aluno deverá: 
- Participar de um procedimento de negociação extrajudicial elaborando a notificação e os 
termos do acordo; 
- Acompanhar junto ao cartório o andamento de um processo do NPJ; 
- Dar andamento a um processo do NPJ, elaborando uma peça. 
 
9° ENCONTRO-  Seminário sobre  Dissídio e Convenção trabalhista; 
-Apresentar relatório e cópia da peças comentando com a professora  as situações 
vivenciadas e as dúvidas suscitadas. 
- Acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe e o  
encerramento com arquivo de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
OBS: a falta de relatório ou peça levará o aluno à 3ª VA, a ser marcada pelo 
professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a 
reprovação do aluno.  



                           

LABORATÓRIO DE PRATICA  JURIDICA III  
 
1° ENCONTRO:  
Pesquisa Jurisprudencial- levantar  posições TJ, STJ, STF quanto à  
Reclamatória trabalhista, contestação trabalhista, exceções processuais, intervenção de 
terceiros, recurso ordinário, embargos de declaração,  
 
2° ENCONTRO 
Elaborar  inicial e contestação trabalhista e sentença 
 Discutir e elaborar relatório sobre fases e procedimento das  Audiências  iniciais 
Trabalhista e Audiência Instrutora e decisória 
 
 
3° ENCONTRO:  
Recurso trabalhistas. Elaborar peça de recurso trabalhista para sentença já elaborada 
- sessão com sustentação oral perante o tribunal  
 
4° ENCONTRO:  
elaboração de Petição Inicial, e contestação e recurso  em ação de alimentos com pedido 
liminar. 
 
5° ENCONTRO:  
- Elaborar peça de defesa com: Reconvenção.  Agravo de Instrumento utilizando 5( cinco) 
jurisprudências. 
- Elaborar peças e montar processo administrativo com base em caso proposto pelo 
professor. 
- Simular e discutir passos da audiência em processo administrativo disciplinar.  
Obs: etapa considerada  como 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe 
 
6° ENCONTRO:  
- elaborar inicial contestação, sentença e recurso em  ação declaratória de paternidade 
cumulada com guarda utilizando 05 (cinco) jurisprudências. 
 
7° ENCONTRO:  
- elaborar peça inicial da ação de Separação Judicial e de Divórcio. Conversão do Rito.  
Simular a audiência.. 
 
8° ENCONTRO:  
-elaboração de peças: compensação em  honorário advocatício, oposição em espólio, 
litisconsórcio e assistência em despejo contra espolio art. 21 CPC, art 56 a 61 do CPC,  art 
70a  80 do CPC, lei  n°9. 245/95- alteração do art  280 do CPC, 
lei n° 8. 245/91. 
 
9° ENCONTRO:  
elaborar peça contendo situações de denunciação a lide, chamamento ao processo, 
litisconsórcio passivo em exclusão de litigante e desmembramento dos autos 
- apresentar relatório e cópia da peças   
- acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe. 
- encerramento com arquivamento de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
 
Obs: a falta de relatório, processo ou peça levará o aluno à 3ª VA, a ser marcada pelo 
professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a 
reprovação do aluno.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                PROGRAMA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO IV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

LABORATÓRIO DE PRATICA  JURIDICA IV  
 
1° Encontro:  
Pesquisa Jurisprudencial: levantar  posições TJ, STJ, STF quanto a questões proposta pelo 
professor na área cautelar, previdenciária, tributária, ambiental, administrativa e ações 
possessórias,  
 
 
 
2° e 3°Encontro: 
-discutir procedimentos cautelares por meio de casos propostos pelo professor 
- simular elaboração de peças e audiências com procedimento especiais 
- simular processo judicial.   
 
 
 
4° e 5° Encontro:  
 
discutir questões previdenciárias( aposentadoria e auxilio doença) e tributárias propostas 
pelo professor 
-simular processo na esfera administrativa. 
-simular processo judicial  elaborando  inicial e contestação e sentença   
-Discutir e elaborar relatório sobre fases e procedimento e recurso processual cabível 
 
obs: etapa considerada  como 1ª VA, com seus pontos  lançados no diário de classe 
 
 
 
6° e 7° Encontro:  
discutir questões ambientais propostas pelo professor 
-simular processo administrativo para resolução de questão ambiental 
- elaborar termo de ajuste de conduta. 
-simular processo judicial  elaborando  inicial e contestação e sentença   
-Discutir e elaborar relatório sobre fases e procedimento e recurso processual cabível 
 
 
 
8° e 9° Encontro:  
-discutir questões possessórias propostas pelo professor 
-simular processo de reintegração de posse elaborando  inicial e contestação e sentença   
-Discutir e elaborar relatório sobre fases e procedimento e recurso processual cabível 
 
- apresentar relatório e cópia da peças   
- acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe. 
- encerramento com arquivamento de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
 
Obs: a falta de relatório, processo ou peça devidamente corrigida levará o aluno à 3ª 
VA, a ser marcada pelo professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª 
VA ensejará a reprovação do aluno.  



 

Serviço de Assistência Jurídica IV 

1° Encontro: Explicar as atividades reais de estágio, o relatório e orientar o aluno para  
conhecer a estrutura e funcionamento da Procuradoria e Defensoria Pública, Ministério 
Público estadual e federal, apresentando relatório. 
 
2° Encontro- Observar  e relatar: 
- interposição e julgamento de ação previdenciária; 
-interposição e julgamento de ação tributária; 
- Termo de ajuste de conduta ambiental. 

-  
3°  Encontro - Discussão sobre Regimento da Justiça Federal, do TRE, do STJ, STF, 
TST.  
 
4°  Encontro - Observar e relatar: 
- protocolo de ações no STJ e STF, TST, Justiça Federal e TRE; 
-visita TRE, STJ e STF, TST; 
-sessões nos tribunais superiores; 
- audiência cível e criminal na Justiça Federal; 
-Conselho Nacional de políticas Penais e a Penitenciária; 
 
5° e 6°  ENCONTRO: - Análise de autos findos com base na explicação e roteiro de 
análise do professor  apresentado ao aluno junto como processo de  
-Acordo em convenção coletiva; 
-ação Previdenciária; 
-ação tributária; 
-ação ambiental; 
- ação de crime eleitoral 
- Elaboração de peça: Parecer sobre processo analisado.  
 
Obs: etapa considerada como a 1ª VA, com seus pontos lançados no Diário de Classe 
mediante a entrega das peças e relatórios 
 

-  
7°  e 8° ENCONTRO:  Plantão de 08h/mes para atendimento ao público no NPJ, 
onde o aluno deverá: 
- Participar de um procedimento de negociação extra-judicial elaborando a notificação e 
os termos do acordo; 
- Acompanhar junto ao cartório o andamento de um processo do NPJ; 
- Dar andamento a um processo do NPJ, elaborando uma peça. 
 
9° ENCONTRO – Seminário sobre a lei de responsabilidade fiscal e o processo 
administrativo. 
-Apresentar relatório e cópia da peças comentando com a professora  as situações 
vivenciadas e as dúvidas suscitadas 
-  Acompanhar a pontuação e lançamento das notas da 2ª VA no diário de classe e o 
encerramento com arquivamento de peças  e relatórios, na pasta do aluno.  
Obs: A falta de relatório ou peça levará o aluno à 3ª VA, a ser marcada pelo 
professor. O não cumprimento do prazo assinalado para 3ª VA ensejará a 
reprovação do aluno.  


